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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19.532, DE 1º DE JULHO DE 2022

Exonera  Lucas  Eduardo  Olea  Lopes,  a
contar desta data, do cargo em comissão
de Consultor Jurídico.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado, a contar desta data, Lucas Eduardo Olea Lopes do
cargo em comissão de Consultor Jurídico - nível hierárquico CC-1.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 1º de julho de 2022.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 08/07/2022
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DECRETO Nº 19.533, DE 1º DE JULHO DE 2022

Nomeia  Lucas  Eduardo  Olea  Lopes,  a
contar  desta  data,  ao  cargo  de
Coordenador do Gabinete do Prefeito.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição conferida pelo artigo 50, inciso II, da
Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º. Nomeia  Lucas Eduardo Olea Lopes, a contar  desta data, ao cargo
em comissão de Coordenador do Gabinete – CC 1B, junto ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 1º de julho de 2022.

Eduardo Bonotto
      Prefeito

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja
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DECRETO Nº 19.534, DE 1º DE JULHO DE 2022

Nomeia  Marcos  Rogério  Souza  dos
Santos, a contar desta data, para exercer o
cargo em comissão de Consultor Jurídico,
junto à Consultoria Jurídica do Município.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição conferida pelo artigo 50, inciso II, da
Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º. Nomeia Marcos Rogério Souza dos Santos, a contar desta data, para
exercer  o  cargo  em  comissão  de  Consultor  Jurídico,  nível  hierárquico  CC-1,  junto  à
Consultoria Jurídica do Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 1º de julho de 2022.

Eduardo Bonotto,
         Prefeito

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja
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FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS Nº 05/2022

Notifica o recebimento de recursos recebidos 
do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE SÃO BORJA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notifica os
partidos  políticos,  os  sindicatos  de  trabalhadores  e  as  entidades  empresariais  com  sede  neste
município  de  São  Borja,  da  liberação  de  recursos  financeiros  provenientes  do  Governo  Federal,
ocorrido em 04/07/2022, a seguir especificado:

ÓRGÃO PROVENIENTE DATA
DO

CRÉDITO

PROGRAMA E/OU

AÇÃO À QUE SE DESTINA

VALOR 
R$

Ministério da Econômia / STN 04/07/2022
Emenda especial destinada para o 
recolhimento de resíduos sólidos 250.000,00

São Borja-RS, 07 de julho de 2022.

__________________________              ____________________________

               Jorge Adilson Almada Britto         Clandia Escobar Mota
       Secretário Municipal da Fazenda                    Tesoureira

  Decreto nº 18.417            Matrícula 1707
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SMPOP
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO

O Município  de  São  Borja,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,no  uso  de  suas  atribuições  lega is  e  em

cumpr imento  a  o  d ispos to  ex ig ido  no  preenchimento  do  formu lá r io  de Monitoramento  de

Convênios Administrativos – Estado Concedente – Avançar, NOTIFICA a Câmara Municipal de São Borja,

os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais, com sede neste Município,

da liberação de recursos financeiros provenientes do Estado do Rio Grande do Sul, ocorrido em 16/05/2022.

Órgão Datadocrédit
o

ProgramaeouAção valor

SEDUR-RS
Secretaria de

Desenvolvimento
Urbano  e Metropolitano

16/05/2022 Programa Pavimenta
RS Convênio  FPE
Nº2021/4007

PavimentaçãoAv.José
S.Munróe Ory Rei

Dornelles

R$507.933,23
Referente a 1º

Parcela
Correspondent

e à 30%

ADMINISTRAÇÃO

Edital nº 009/2022 de convocação de candidatos aprovados no
Concurso Público 001/2019.

 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, Eduardo Bonotto, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA
os  candidatos  abaixo,  aprovados  no  Concurso  Público,  visando  à  nomeação  e  posse  no  cargo  nominado,  para
desempenhar funções junto à Prefeitura Municipal de São Borja-RS em local à ser definido pelo titular da Secretaria, de
acordo com as atribuições do respectivo cargo.

Ficam desde já convocados os candidatos abaixo, em ordem de classificação, para no prazo legal  entregar
a documentação exigida e apresentarem-se formalmente para a posse da vaga, sob pena decorrente da perda de todos os
direitos, e a imediata substituição pelo candidato subsequentemente classificado.

O candidato nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Borja/RS, sito a Rua Aparício
Mariense,  2751,  Bairro  Centro,  cidade  de  São  Borja-RS,  Prédio  Administrativo  Salvador  Lionço  Pereira  Alvarez,
Secretaria Municipal de Administração, no horário das 08:00h às 12:00h, de segunda à sexta-feira, à fim de entregar a

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  São

Borja  –  DOESB  (www.saoborja.rs.gov.br)  em:
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documentação obrigatória e tomar posse, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da data do presente Edital,
podendo, a pedido, o prazo ser prorrogado por igual período.

Documentos obrigatórios para a posse:
a) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro cargo,
emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável;
b) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório;
c) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo, fornecido pelo Serviço Médico designado pelo Município de
São Borja/RS;
d) Certidão de quitação de obrigações eleitorais;
e) Certidão de quitação de obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino);
f) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado;
g) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos;
h) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos
no item 1.1 do Edital 01/2019 do Concurso Público, para o cargo pretendido;
i) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome do
candidato,  ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo candidato
aprovado com assinatura reconhecida em cartório;
j) Entrega dos títulos, conforme previsto no item 8.8 do Edital de abertura do Concurso Público 01/2019. Os candidatos
deverão  entregar  cópias  de todos os documentos encaminhados na prova  de títulos,  apresentando os originais para
autenticação, na forma da Lei Federal 13.726/2018. Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não
poderão  ser  apresentados  como requisito  do  cargo.  Caso  seja  constatado  que  o  requisito  de  ingresso  ao  cargo  foi
utilizado como benefício de pontuação na prova de títulos, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso.  
k) Conforme Lei Municipal nº 5.553/2019, à pessoa que praticar crime, nos termos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), é vedado, o exercício de cargo público ou emprego público, em caráter efetivo ou em cargo em comissão.
l) Documentos complementares: Cópia da Carteira identidade e CPF, N° PIS/PASEP, cópia da certidão casamento e
certidão nascimento filhos(s), caso houver, e foto 3x4.

O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no Concurso.

A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do
Quadro de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes.

O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de
São Borja/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo.

Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado
pelo Município de São Borja/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público,
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 08 de Julho de 2022. 

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
33° ANGELICA PACHECO ACOSTA Agente Administrativo Auxiliar

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
2° JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE SILVA Pedreiro

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
11° CARINA DOS SANTOS FRAGA Professor de Português/Espanhol
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Registre-se e Publique-se 

Eduardo Bonotto
                                                                                                                                            Prefeito Municipal  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022

Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratação de 
Operador de Máquinas, por prazo determinado.

 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, Eduardo Bonotto, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o presente Edital visando à contratação, por prazo determinado, para o cargo de Operador de Máquinas, para 
desempenhar funções junto à respectiva Secretaria Municipal, através de Processo Seletivo Simplificado, que será regido
pelas normas estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por no mínimo (03) três 
servidores nomeados.

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios
estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República.

1.3 O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no DOESB (Diário Oficial 
Eletrônico de São Borja) e estará disponível no site oficial da Prefeitura, através do endereço www.saoborja.rs.gov.br, 
bem como os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado.

1.4 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de documentos e títulos dos candidatos pela Comissão, bem 
como aprovação em prova prática, conforme critérios definidos neste Edital.

1.5 A contratação será pelo prazo determinado de até seis(06) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período, e se regerá pelo Regime Administrativo de acordo com o art. 190 e seguintes da LC 
005/95.

2. QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DO CARGO 

2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das atividades do 
cargo de Operador de Máquinas, de acordo com as atribuições e requisitos abaixo:

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 08/07/2022
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Cargo Carga Horária Escolaridade e/ou 
Requisitos

Valor Remuneração Vagas disponíveis

OPERADOR DE MÁQUINAS 40H
-Ensino Fundamental Completo

-CNH categoria D ou superior

R$ 1.212,00 03 + CR

NOME DO CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS

ATRIBUIÇÕES:
a)  DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  Operar  máquinas  rodoviárias,  agrícolas,  tratores,  equipamentos  móveis  e
conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral, observado a sua habilitação legal.
b)  DESCRIÇÃO  ANALÍTICA:  Operar  veículos  motorizados  especiais,  tais  como:  guinchos,  guindastes,
máquinas  de  limpeza  de  rede  de  esgoto,  retroescavadeiras,  carro  plataforma,  máquinas  rodoviárias,
agrícolas,  tratores  e  outros;  abrir  valetas  e  cortar  taludes;  proceder  escavações,  transporte  de  terra,
compactação,  aterro  e  trabalhos  semelhantes;  auxiliar  no conserto  de máquinas;  lavrar  e  discar  terras,
obedecendo as  curvas de níveis;  executar  terraplenagem e nivelamento de ruas  e  estradas;  cuidar  da
limpeza  e  conservação  das  máquinas,  zelando  pelo  seu  bom  funcionamento;  ajustar  as  correias
transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; conduzir veículos automotores em geral, respeitado
sua habilitação legal conforme normas de trânsito, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas.

DA REMUNERAÇÃO

2.2 Além do vencimento indicado na tabela acima (item 2.1), o Servidor contratado fará jus também às seguintes 
vantagens funcionais: serviço extraordinário quando autorizado, gratificação natalina proporcional ao período 
trabalhado; repouso semanal remunerado, adicional noturno, férias proporcionais, indenizadas ao final do contrato; vale-
refeição no valor de R$ 600,60 (Seiscentos reais e sessenta centavos), adicional de insalubridade, periculosidade e 
penosidade, conforme disposto em legislação específica; inscrição no Regime Geral da Previdência Social e demais 
programas de auxílio dos servidores, nos termos da Lei 005/95.

2.3 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal
de São Borja, sito à Rua Aparício Mariense, 2751, Bairro Centro, Prédio Administrativo, no período de 18/07/2022 até 
22/07/2022, das 08:00h até 12:00h.

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo.

3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas 
estabelecidas neste Edital.

3.3 As inscrições serão gratuitas.

4. CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA A INSCRIÇÃO

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e nos
horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular 
de mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em 
ambos os casos, os seguintes documentos:
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4.1.1 Ficha de inscrição – Anexo I, disponibilizados no ato da inscrição, ou através do site da prefeitura municipal de 
São Borja, devidamente preenchida e assinada.

4.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal,
valem como documento de identidade; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação.

4.1.3 Comprovante de endereço (Caso não esteja no nome do candidato, deve ser apresentado Declaração de residência).

4.1.4 Comprovante de Escolaridade, conforme requisito exigido para o cargo, no quadro do item 2.1 acima;

4.1.5  Carteira Nacional de Habilitação, categoria D ou superior, conforme requisito exigido para  o cargo no quadro
acima;

4.1.6 Comprovação de experiência, através de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),  Declaração ou
Contrato, conforme descrito abaixo no item 6.8 abaixo;

4.1.7 Diplomas/Certificados/Comprovantes  de conclusão de cursos originais,  os quais devem possuir informação da
carga horária.

4.1.7.1 Os Diplomas/Certificados e/ou Comprovantes originais devem estar devidamente assinados em folhas timbradas
identificando a Instituição, ou possuir alguma forma de autenticidade digital, e devem ser apresentados em frente e
verso.

4.1.8 As cópias dos documentos devem ser apresentadas autenticadas em cartório ou poderão ser autenticados no ato da
inscrição, desde que o candidato apresente para conferência os originais juntamente com a cópia.

4.1.9 Ser maior de 18(dezoito) anos.

5. DOS CANDIDATOS INSCRITOS

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará Edital no DOESB e no site da Prefeitura Municipal, 
contendo a relação nominal dos candidatos inscritos.

6. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS E DOCUMENTOS

6.1 No prazo de 03 (três) dias úteis, após a publicação dos candidatos inscritos, a Comissão deverá proceder à análise 
dos documentos para pontuação.

6.2 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo I do presente Edital. 

6.3 Os critérios de avaliação dos documentos totalizarão o máximo de 100 (cem) pontos.

6.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que atenderem 
os critérios definidos neste Edital.

6.5 Nenhum título receberá dupla valorização.

6.6 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos.

6.7 Não serão avaliados documentos com identificação ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações 
necessárias para a pontuação do documentos pela comissão avaliadora. Os documentos comprobatórios dos títulos não 
podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem aceitos, bem como não serão avaliados 
documentos sem data de início e fim de realização e/ou carga horária.

6.8 A comprovação de experiência para comprovação do tempo de serviço deverá ser apresentada por uma 
das seguintes formas, através de cópias autenticadas em cartório ou autenticados no ato da inscrição, desde
que o candidato apresente para conferência os originais juntamente com a cópia:
- Apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com registro de atuação no cargo 
equivalente ao pretendido;
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- Declaração do contratante, em papel timbrado se ente público, ou firma reconhecida em cartório se ente 
privado, em que conste claramente que o candidato exerceu as atividades do cargo e o tempo de serviço, 
conforme previstos no edital;
- Por meio de apresentação de contratos, juntamente com os respectivos recibos de pagamento 
comprobatórios da prestação de serviço no exercício da profissão e atividades exercidas;
- Contratos ou declaração de realização de estágio não curriculares relacionados à área de atuação do 
cargo pretendido.

6.9 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em uma escala de zero a 
cem pontos, conforme os seguintes critérios:

Documentos / Títulos Pontuação Unitária Pontuação Máxima

Tempo  de  serviço  público  ou  privado,  exercido
exclusivamente no cargo ao qual está concorrendo à
vaga,  mediante  entrega  de  Certidão  expedida  por
órgão oficial(no caso de serviço público) e/ou através
de CTPS ou Declaração expedida em cartório com
firma  reconhecida  do  empregador  atestando  a
experiência(no caso de serviço privado).

05 pontos para cada 03(três)
meses completos trabalhados

e comprovados por CTPS,
Declaração ou Contrato,

conforme item 6.8. 

(Não será contabilizado fração de
tempo inferior a 03 meses)

50 pontos
(2,5 anos)

Cursos de capacitação no cargo, com duração
mínima de 20 horas cada.

10 pontos por curso
50 pontos

(05 cursos)

7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

7.1 Ultimada a identificação dos candidatos inscritos e a totalização das notas, o resultado preliminar será publicado no 
DOESB e no site da Prefeitura Municipal de São Borja, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, 
nos termos estabelecidos abaixo.

7.2 O candidato terá o prazo de 01(um) dia útil, após a publicação do resultado preliminar, para interposição de recurso 
endereçado à Comissão.

7.2.1 O recurso deverá ser protocolado no mesmo local da inscrição, contendo a perfeita identificação do recorrente e as 
razões do pedido recursal, bem como a juntada de documentos, se necessário.

7.2.2 A Comissão, após a apreciação do recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato 
passará a constar no rol de inscrições homologadas.

8. PROVA PRÁTICA

8.1 Somente poderá realizar a prova prática o candidato que, no dia da prova, apresentar o documento de 
habilitação com a categoria solicitada neste Edital.

8.2 Não será aceita CNH violada ou fora do prazo de validade, bem como não serão aceitas cópias 
autenticadas, nem mesmo protocolo de documento, tão pouco boletim de ocorrência de perda e/ou furto.

8.3 É de inteira responsabilidade do candidato a localização correta do local de realização da prova prática e
o comparecimento no horário determinado.

8.4 A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que 
deverá demonstrar na prática a sua habilidade na execução das tarefas atribuídas.

8.5 A Prova Prática será de caráter eliminatório.

8.6 O candidato somente deverá realizar a Prova Prática caso se achar em condições físicas e técnicas para
tal.
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8.7 Será de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros.

8.8 Caso não seja realizada a prova prática, o candidato será automaticamente reprovado e excluído do 
Processo Seletivo Público.

8.9 Em caso do avaliador perceber que o candidato possa colocar em risco de segurança a si próprio ou 
terceiros, ou, ainda, danificar o equipamento ou o patrimônio público, será considerado a hipótese de 
imputar falta eliminatória na Prova Prática.

8.10 A Prova Prática será realizada em 1 (uma) máquina Retroescavadeira(VTR 245), marca Randon, 
modelo RD 406, ano 2015, no dia e horário constante no ANEXO II deste Edital, com início previsto para às 
08:00h.

8.11 A Prova terá a duração máxima de 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir da 
inspeção
da máquina. Os tempos serão cronometrados pelo avaliador.

8.12 A Prova será composta das seguintes atividades:
- Inspecionar a máquina;
- Deslocá-la de sua posição estacionária e movimentar-se (rodando) até o local designado;
- Encher com a concha dianteira da retroescavadeira uma carga de material retirado do monte indicado pelo 
avaliador da prova e descarregar na caçamba do caminhão da Prefeitura.
- Abrir uma valeta de 2 (dois) metros de comprimento por 0,5 (meio) metro de profundidade 
(aproximadamente), descarregando o material na lateral direita da valeta;
- Tapar a valeta escavada com a concha dianteira, deixando o terreno emparelhado;
- Finalizar com posicionamento correto da máquina na posição inicial estacionária.

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na
ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:

9.1.1 Tiver maior tempo de serviço comprovado, no cargo.

9.1.2 Apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, no cargo.

9.1.3 Tiver maior nível de formação escolar comprovada.

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

10.1 Ultimado o resultado, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 
homologação.

10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, 
então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito, serão 
convocados, através de Edital publicado no site da Prefeitura, em ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis entregar a documentação e assumir a vaga, devendo comprovar:

11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro naturalizado na forma da lei;
11.1.2 Possuir CNH válida e sem restrições, na categoria exigida;
11.1.3 Prova de quitação das obrigações eleitorais e militares (apenas para o sexo masculino);

11.1.4 Apresentar atestado médico de aptidão física e mental exarado pelo serviço oficial do Município.

11.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município.

11.1.6 Demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura.
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11.2 Será tornado sem efeito o chamamento do candidato que não assumir a vaga no prazo determinado, bem como 
quando não apresentar a documentação exigida em tempo hábil, perdendo automaticamente a vaga oferecida, facultando
ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.

11.2.1 Caso o candidato não desejar assumir de imediato, poderá requerer formalmente, uma única vez, para passar para 
o final da lista dos classificados, e, continuar concorrendo a um novo chamamento, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do processo seletivo.

11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a 
contratação serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória.  

11.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 06 (seis) meses, prorrogável, uma única 
vez, por igual período, caso necessário.

11.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser 
chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados, sempre observada a ordem 
classificatória.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para 
esse fim a publicação do Edital com o resultado final.

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus dados e demais formas de contato.

12.3 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 08 de Julho de 2022. 

Eduardo Bonotto
PREFEITO MUNICIPAL

 
Registre-se e Publique-se Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 08/07/2022

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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ANEXO I
FICHA INSCRIÇÃO/CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DADOS PESSOAIS

Nome completo: _________________________________________________________

Endereço: ______________________________________________________________

Data de Nascimento: _____________________    Estado Civil: ____________________

RG: ________________ CPF: ____________________E-mail: ____________________

Telefone residencial e/ou celular: ____________________________________________

COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA  (Nos moldes do item 6.8 do Edital)
CTPS (  ) Possuo (  ) Não possuo

Declaração contratante (  ) Possuo (  ) Não possuo

Contrato  (  ) Possuo (  ) Não possuo

CURSOS NA FUNÇÃO (Com carga horária mínima de 20 horas)

Curso: _______________________________Instituição de Ensino: ___________________

Data de início: _____________ Data da conclusão: _____________ Carga horária: _______

Curso: _______________________________Instituição de Ensino: ___________________

Data de início: _____________ Data da conclusão: _____________ Carga horária: _______

Curso: _______________________________Instituição de Ensino: ___________________

Data de início: _____________ Data da conclusão: _____________ Carga horária: _______

Curso: _______________________________Instituição de Ensino: ___________________

Data de início: _____________ Data da conclusão: _____________ Carga horária: _______

Curso: _______________________________Instituição de Ensino: ___________________

Data de início: _____________ Data da conclusão: _____________ Carga horária: _______

São Borja, _______ de __________ de 20____.

_______________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO II
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CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Etapas Prazo Data

Publicação Edital e início período de divulgação 08/07/2022

Período de abertura das Inscrições 05 dias úteis
18/07/2022 
a 
22/07/2022

Publicação da relação de candidatos inscritos 25/07/2022

Análise dos Cursos / Pontuação 03 dias úteis
26/07/2022 
a 
28/071/2022 

Publicação do resultado preliminar 29/07/2022

Recurso do resultado preliminar 01 dia útil 01/08/2022

Publicação do Resultado do Recurso 02/08/2022

Realização da Prova Prática - Eliminatória  03/08/2022

Publicação do resultado final – Homologação pelo Prefeito Municipal. Até 05/08/2022

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO                                                                       LI 024/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA
CNPJ: 88.489.786/0001-01
ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751
MUNICÍPIO: São Borja 
CEP: 97670-000

a promover a  instalação relativa  à atividade de: pavimentação  e  drenagem pluvial,  em área
urbana, com a extensão total de 986,63 metros.

Localização: 

Rua Eddie Freire Nunes (extensão 214,51 m)
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 – Entre  as ruas:  Simões Lopes  Neto (-28°39'29''  –56°01'01,05'')  e  distante  110 metros  da Rua
Dorval Nólibos (-28°39'26'' – 56°00'00,57'');

Rua Sepé Tiaraju (extensão 351,27 m)
 – Entre as ruas: Coronel Lago (-28°39'34'' –56°01'07'') e João Lunardini (-28°39'23'' – 56°01'11'');

Rua Monteiro Lobato (extensão 142,93 m)
–  Entre  as  ruas:  Coronel  Lago  (-28°39'35''  –  56°01'10'')  e  Eddie  Freire  Nunes  (-28°39'31''  –
56°01'12'');

Rua João Palmeiro (extensão 87,43 m)
–  Entre  as  ruas:  Simões  Lopes  Neto  (-28°39'25''  –  56°01'07'')  e  Sepé  Tiaraju  (-28°39'25''  –
56°01'10'');

Rua Otaviano Mendes (extensão 190,49 m)
 – Entre as ruas: Maurício Augusto Machado (-28°39'59'' – 55°59'45'') e Avenida Viriato Vargas (-
28°40'00'' – 55°59'51'');

Responsável técnico: Nelson Freitas

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº 73.745 – D

 Número ART: 10652930

Com as condições e restrições:

01 – Não poderão ser utilizados locais próximos aos recursos hídricos;

02-Não poderá haver disposição de efluentes de qualquer tipo no trecho a ser canalizado;

03-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

04-Os resíduos sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados a  locais

indicados por esta secretaria;

05-O  projeto  de  canalização  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

06-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

07-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.
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   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos.

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 08 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

LI 025/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024,

de 20 de dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de

agosto de 1981, combinada com a Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998,

Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de

2018, expede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): FREDERICO VIERO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 011.332.070-14
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ENDEREÇO: Avenida Presidente Tancredo Neves, 1938

MUNICÍPIO: São Borja – RS

CEP: 97.670-000

a promover a operação relativa a atividade de: PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS

RESIDENCIAIS E MISTOS, CODRAM 3414,40, com área total de 66.766,77 m².

Localização: Av. Ory Rei Dornelles, esquina com a Avenida Ulisses Guimarães, Estiva;

Coordenadas geográficas: Latitude: S – 28.670918 Longitude: W – 55.987488

Matrícula: 28.589

Responsável técnico: Jean Carlos Lencina Lencini

Qualificação Profissional: Engenheiro Civil       Nº CREA: 213470

Número ART: 11659039 

Com as condições e restrições:

1-quanto ao projeto:

1.1-número de lotes e área total: 130 lotes, totalizando 39.031,11 m²

1.2-área destinada a abertura do sistema viário: 14.066,71 m²

1.3-área destinada a implantação de áreas verdes: 10.169,56 m²

2-quanto ao projeto de esgoto sanitário:

2.1-o sistema de tratamento de esgotamento sanitário será individual, no lote, composto

por fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro.

2.2-qualquer outro tipo de efluente que venha a ser gerado no local, deverá ser objeto de

licenciamento ambiental em separado.

3-quanto ao sistema de abastecimento de água:

3.1-o suprimento público de água caberá à CORSAN.

4-quanto aos riscos ambientais:
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4.1-em caso de ocorrência de qualquer acidente que resulte em dano ambiental, o órgão

licenciador deverá ser comunicado imediatamente.

5-quanto ao manejo e supressão vegetal:

5.1-esta licença contempla a supressão de vegetação em duas áreas distintas, sendo a

primeira área com 3.000 m²,  situada nas coordenadas geográficas Lat.  -28,670412° e

Long.  -55,990011°  e  a  segunda  área  com  11.000  m²,  situada  nas  coordenadas

geográficas  Lat.  -28,669937°  e  Long.  -55,988677°.  A  vegetação  a  ser  suprimida

predominante no local são rebrotes de angico, mamonas, caraguatás e vassoura do brejo.

Deverão ser preservadas as 04 (quatro) unidades de coqueiros/gerivá, conforme descrito

no projeto técnico do Eng. Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho, CREA RS 56.700.

5.2-deverá ser atendido o disposto na Portaria FEPAM/SMMA nº 16/94 que proíbe o uso

de  herbicidas  para  o  controle  da  vegetação espontânea (capina  química)  na  área do

empreendimento. 

Com vistas à  renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO, o empreendedor  deverá

apresentar:

1-requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação.

2-cópia desta licença.

3-publicação em jornal local.

4-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

Esta licença é válida para as condições contidas acima até 23 de Junho de

2023. Este  documento  perderá  a  validade  se  as  informações  fornecidas  pelo

requerente não sejam executadas como o projetado. Em caso de modificação no

projeto apresentado e este órgão de fiscalização, o requerente deverá solicitar a

anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
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         Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito

de fiscalização. 

 São Borja – RS, 23 de Junho de 2022 

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                                       LO 107/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

 

EMPREENDEDOR(A): RAFAEL MEDEIROS PORTO
CPF/CNPJ: 41.537.529/0001-26
ENDEREÇO: Estrada do Magrulho, s/n, sala 405, interior
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  LAVRA  DE  ARGILA,  A CÉU  ABERTO,  SEM
BENEFICIAMENTO,  FORA  DE  RECURSO  HÍDRICO  E  COM  RECUPERAÇÃO  DE  ÁREA
DEGRADADA, CODRAM 530,10

Localização: Rincão dos Melos, Estrada do Magrulho, s/n, sala 405, interior – São Borja, RS
Propriedade de: Betânia Medeiros Porto
Área: 2,50 hectares
Matrícula: 13.807
Responsável técnico: Mário Cezar Dutra Lago
Qualificação profissional: Geólogo      Registro: RS 61667
Número ART: 11921589

Coordenadas geográficas da área de extração:
Vértices Latitude Longitude

V1  -28°41’45,4″  -56°00’31,1″

V2 -28°41’44,8″ -56°00’34,8″

V3 -28°41’49,6″ -56°00’34,9″

V4 -28°41’54,6″ -56°00’33,9″

V5 -28°41’54,3″ -56°00’26,2″

V6 -28°41’50,8″ -56°00’26,4″

V7 -28°41’50,2″ -56°00’32,2″

V8 -28°41’52,1″ -56°00’34,4″

Com as seguintes condições:
1-A área total concedida para lavra é de 2,50 hectares;
2-A extração será pelo método de rebaixamento topográfico, com profundidade máxima de 04 metros;
3-A quantidade total de material a ser extraído é de 23.920 m³ de argila e vida útil de 04 anos.
5-Deverá ser realizado Registro de Licença do DNPM;
6-A configuração  final  da  lavra,  com relação  a  revegetação,  deverá  ocorrer  com o  plantio  de  espécies
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pioneiras para recuperação da fração orgânica do solo;
7-No entorno da lavra realizar o plantio de espécies nativas arbóreas nativas, tendo como sugestão: aroeira-
preta, aroeira-salso, aroeira-vermelha, caroba, ipê-amarelo, ipê-roxo, ipê-branco, louro, guajuvira, branquilho,
corticeira-do-banhado, timbaúva, angico, ingá, uvaia, cerejeira, pitangueira, araçá, cambuí, capororoca, chal-
chal, camboatá, aguaí, manacá, açoita-cavalo, grandiúva e tarumã. O plantio deve ser realizado concomitante
com o avanço da lavra, com avaliação e reposição de perdas;
8-A disposição de estéreis e rejeitos deverá ser mantida na área delimitada, sendo realizado um adequado
controle para que sejam evitados os processos erosivos ou aqueles causadores de deslizamentos;
9-A altura das pilhas de argila resultantes da extração deverão limitar-se a 2,0 metros de altura e as laterais
não podem apresentar declividade superior a 30%;
10-Durante a lavra manter os marcos indicadores dos limites minerários da poligonal licenciada apresentada
junto ao Processo de Licenciamento e está vedada a sua extrapolação;
11-Orientar tecnicamente os funcionários que realizam a extração mineral para que conduzam a lavra de
forma a  respeitar  as  condições  e  restrições  da presente  Licença,  a  qual  deverá  ser  mantida  no local  da
atividade com uma cópia do Plano de Controle Ambiental – PCA;
12-A suspensão temporária da atividade minerária não implica a paralisação da implantação das medidas de 
controle ambiental previstas na presença Licença;
13-A renovação da Licença de Operação ou a recuperação de área degradada deverá ser requerida dentro do 
período de vigência desta licença;
14-Esta Licença não autoriza a atividade “fabricação de tijolos ou outros produtos cuja matéria-prima seja a
argila” e que deverá ser licenciada separadamente;
15-A equipe da frente de lavra deve usar obrigatoriamente os equipamentos de segurança básicos indicados
pelo responsável técnico; 
16-A  área  minerada  deve  permanecer  protegida  do  acesso  de  pessoas  estranhas,  objetivando  evitar  a
utilização por terceiros para o depósito ilegal de resíduos;
17-Manter na entrada da área a ser minerada uma placa de sinalização indicando o nome do empreendedor, a
atividade a ser desenvolvida, a localização, a área em Há, o número da Licença de Operação.
18-A área deverá ser sinalizada com uma placa, nas margens da estrada, na qual desemboca o caminho de
acesso interno da área licenciada, CUIDADO – saída de caminhões;
2-Quanto às questões biológicas:
2.1-Conforme  a  Resolução  CONAMA  n°  303  de  20  de  março  de  2002,  que  dispõe  sobre  parâmetros,
definições e limites de Áreas de Preservação Permanente – APP´s não poderá ocorrer mineração ou impactos
decorrentes desta atividade em APP´s;
2.2-Conforme o Código Florestal, Lei 12.651, de 25/05/2012 e Lei 12.727, de 17/10/12, não suprimir ou
causar qualquer prejuízo à vegetação nativa existente na área licenciada;
2.3-Não  depositar  rejeitos  ou  material  minerado  sobre  a  vegetação  nativa  ou  Área  de  Preservação
Permanente;
2.4-No caso de supressão nativa (capoeira, árvores, e exemplares nativos isolados) será necessário a obtenção
de autorização específica, emitida por esta Secretaria.
2.5-As mudas florestais a serem implantadas deverão apresentar estado fitossanitário adequado, no qual não
pode ser verificado processo de desfolhamento, galhos danificados, troncos curvados e intensa ramificação
baixa;
3-Quanto a recuperação ambiental:
3.1-O projeto de recuperação de área degradada deve ser iniciado após o fim de atividade minerária de cada
frente de lavra;
3.2-A recuperação  ambiental  deverá  contar  com um período de  monitoramento  das  medidas  ambientais
implantadas e da vegetação introduzida, de, no mínimo 4 (quatro) anos, até a completa recuperação da área
impactada.
4-Quanto às emissões atmosféricas:
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4.1-As caçambas dos caminhões de transporte deverão estar obrigatoriamente cobertas com lonas, evitando-
se a queda do material transportado ao trafegarem em vias públicas;
5-Quanto ao uso do solo:
5.1-O  empreendedor  deverá  separar  e  depositar  o  solo  vegetal  em  local  adequado  para  utilização  na
remediação da área degradada e posterior plantio de mudas;
5.2-A recuperação da área deverá iniciar com a recomposição do solo vegetal e, caso seja necessário, trazido
de outro local, devidamente autorizado, devendo, também, ter corrigido do PH e a fertilidade.

Para a renovação da Licença de Operação e empreendedor deverá apresentar:
 – Requerimento solicitando licenciamento ambiental; 
 – Cópia da presente licença;
 – Publicação no jornal; 
 – Cópia do comprovante de taxa de licenciamento;
 – Relatório operacional das atividades licenciadas e das medidas de controle implantadas, contemplando o
relatório fotográfico comprobatório de cada etapa, no último ano de operação 
 – Relatório operacional das atividades a serem licenciadas e as medidas de controle ambiental a serem 
desenvolvidas no período de vigência da nova licença, incluindo o seu cronograma;
 – Apresentação de cópia das ART´s dos responsáveis técnicos.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 02 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 
 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 02 de Junho de 2022                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                  LO 108/2022/SMAMA

 A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
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combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Jorge Darci dos Santos Fiorin e Luiz Antônio dos Santos Fiorin
CNPJ/CPF: 059.638.260-04 e 213.550.960-49
ENDEREÇO: Granja União, Vista Alegre, 1° distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Jorge Darci dos Santos Fiorin e Luiz Antônio dos Santos Fiorin

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Granja União, Vista Alegre, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 45´39,49″ e Long. - 055º 51´25,12″
Matrícula: 26.302
Recurso hídrico utilizado: barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat  - 28º 45' 32´´ e Long. - 055º 50´41´´ 

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 –Agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro) e 0,06 (fevereiro); 
06 – Cadastro de usuário de água: 2018/024.801-1, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-8DDA.1326.6580.48FE.BABF.B53C.B06F.18E0

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS045054
Número ART: 11925995

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que
disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
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05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou
em áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas  medidas  conservacionistas
com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas
por essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal,  áreas com inclinação superior a 25 graus e as
áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da
Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores

que possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);
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14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de infiltrações  para o subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3  –  O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por  veículos
licenciados para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18  –  A  aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada  mediante
orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11
de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.

20 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos,  deverão ser tomados cuidados em relação às condições
atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima

de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima
de  250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.
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A renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas,  ou ampliação das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36  de
24/07/2003 e  nº  100 de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  03 de Junho de
2023. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam
à realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 03 de Junho de 2022

 

     Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 109/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: JOSÉ NEI SIQUEIRA

CNPJ/CPF: 23.850.054/0001-41

ENDEREÇO: Avenida Leonel de Moura Brizola, 1670, Bairro Pirahy

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

a promover operação relativa à atividade de: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20

Área útil m²: 120

N° de empregados: 01

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs

Responsável Técnico: Denize Brocardo Técnica em Meio Ambiente

N° Registro do CRT: 66063990097

        Número CFT: 2201845331

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local onde realiza os serviços de manutenção, bem como a armazenagem de resíduos de óleo

deverão ser feitos sobre superfície impermeabilizada e em local coberto;

3. Deverá  manter  a  disposição  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente
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comprovante, através de recibo, do destino dado aos resíduos contaminados, indicando recebedor,

localização, volume e tipo de resíduo;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá manter atualizado os Alvarás Sanitário, Bombeiros e Funcionamento.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

             Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 03 de Junho de 2023. 

Este  documento perderá a  validade se os  dados fornecidos pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 
 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja, 03 de Junho de 2022 

 

 Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 042/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Gustavo Piegas, Enio Lago Piegas e Lucianita Piegas
CNPJ/CPF: 017.954.110-23, 271.222.040-49 e 331.015.400-97
ENDEREÇO: Rincão de São Matheus – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 24,28 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Enio Lago Piegas

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão

Localização: Rincão de São Matheus – 1° Distrito
Coordenadas Geográficas: Pivot Lat. -28,495552º e Long. -55,894435º

        Matrícula: 26.914
                                             
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: barragem

        Área de alague do recurso hídrico: 10 Ha
        Coordenadas da captação: 1° Pivot Lat. -28,499265º e Long. -55,887857º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: Aspersão;
02 – área irrigada: 24,28 ha;
03 – cultura: milho, soja e trigo;
04 – agrotóxicos utilizados: roundup, tebuconazole e permetrin
05 – vazão demandada (m³/s): 0,049 (setembro) até 0,049 (fevereiro);
06-Código de usuário de água: SIOUT 0003, 2022/010.534-1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-1FDA.E9ED.1E58.4777.8317.E307.834C.831D

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS56700

        Número ART: 11820075
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O empreendedor deverá:

1 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias, seguindo o que determina o Decreto nº
4.074, de 04/0/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.
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22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Abril de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Abril de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 041/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Gustavo Piegas, Enio Lago Piegas e Lucianita Piegas
CNPJ/CPF: 017.954.110-23, 271.222.040-49 e 331.015.400-97
ENDEREÇO: Rincão de São Matheus – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 47,83 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Enio Lago Piegas

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão

Localização: Rincão de São Matheus – 1° Distrito
Coordenadas Geográficas: 1° Pivot Lat. -28,510778º e Long. -55,886858º

        Matrícula: 26.915 
                                             
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: barragem

        Área de alague do recurso hídrico: 10 Ha
        Coordenadas da captação: 1° Pivot Lat. -28,507070º e Long. -55,886858º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: Aspersão;
02 – área irrigada: 47,83 ha;
03 – cultura: milho, soja, pastagens e trigo;
04 – agrotóxicos utilizados: roundup, tebuconazole e permetrin
05 – vazão demandada (m³/s): 0,086 (novembro); 0,086 (dezembro); 0,086 (janeiro) e 0,086 (fevereiro);
06-Código de usuário de água: SIOUT 0003, 2022/010.533-2
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-1FD4.E9ED.1E58.4777.8317.E307.834C.831D

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS56700

        Número ART: 11820740
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O empreendedor deverá:

01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias, seguindo o que determina o Decreto nº
4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.
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22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Abril de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Abril de 2022 

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 110/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  Consema  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: JOSÉ ANTÔNIO GOULART DE ANDRADE

CNPJ/CPF: 37.766.833/0001-78

ENDEREÇO: Rua Moreira Cézar, 1431, Paraboi

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20 

Área ocupada: 251 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 02

Responsável técnico: Carlos Augusto Silveira de Olveira

Qualificação técnica: Engenheiro Civil

CREA: 73049

ART: 11884566

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;
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3. Deverá ser mantido o controle, através de planilha, do destino dado aos resíduos contaminados,

mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo para 

fins de fiscalização; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros, Funcionamento e Sanitário em nome do

requerente. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação.

5-Declaração se houve alteração do empreendimento em relação ao ano anterior.

6-ART do responsável técnico.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 06 de junho de 2023 e

perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 06 de Junho de 2022
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Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 111/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro

de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

 

EMPREENDEDOR(A): MAXIMUS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CPF/CNPJ: 03.377.513/0001-04

ENDEREÇO: Rua Tiradentes, 797, Bairro Passo

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: SUPERMERCADO – CODRAM 4140,00

Localização: Rua Tiradentes, 797, Bairro Passo

Área útil: 1.303,98 m²

Nº de empregados: 17

Regime de Funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e das 14:00 Hs às 18:00 Hs

Responsável técnico: Sérgio Roberto Cacenot

Qualificação profissional: Eng. Civil e Segurança do Trabalho       Registro no CREA: 45253

ART: 11902731

Com as seguintes condições:

1 – Quanto ao empreendimento:

1.1-Esta atividade contempla a produção de embutidos, com capacidade produtiva mensal de 600 Kg.

1.2-A empresa deverá proceder a inspeção das caixas de gordura periodicamente visando manter a eficiência

do sistema de tratamento adotado.

1.3-Apresentar nesta secretaria, cópias dos alvarás sanitário, funcionamento e bombeiros referente ao período

de vigência da licença. 

2-Quanto aos Efluentes Líquidos:

2.1-Com relação  aos  efluentes  sanitários,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  20,  parágrafo  2º  da  Resolução
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CONSEMA nº 128/2006.

2.2-O corpo receptor dos efluentes tratados é a fossa séptica e sumidouro.

3-Quanto às Emissões Atmosféricas:

3.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da

ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

3.2-Não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera.

3.3-As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir odor.

4-Quanto aos Resíduos Sólidos:

4.1-Deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a

armazenagem provisória  na área  do empreendimento,  observando as  NBR 12.235 e  NBR 11.174,  da

ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos.

4.2-Deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos estão sendo

encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual nº

38.356  de  01/04/98,  a  responsabilidade  pela  destinação  adequada  dos  mesmos  é  da  fonte  geradora,

independente da contratação de serviços de terceiros.

4.3-Deverá ser mantida à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de todos os resíduos

sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem

doados com as respectivas quantidades.

4.4-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações

de emergência sanitária, reconhecidas pela FEPAM, conforme parágrafo 3º, Art. 19 do Decreto nº 38.356,

de 01/04/98.

4.5-As lâmpadas fluorescentes  usadas  deverão ser armazenadas íntegras,  embaladas  individualmente,  em

papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que

realizem sua descontaminação.

5-Quanto aos Riscos Ambientais:

5.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as

Normas em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

6-Quanto à Publicidade da Licença:

6.1-Deverá ser fixada, em local de fácil visibilidade, para divulgação da presente licença, sendo mantida
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durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Cópia dos Alvarás de Funcionamento, Sanitário e de Prevenção de Incêndio.

7-Declaração se houve ou não alteração nas linhas de produção do empreendimento.

 Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 06 de Junho de 2023.

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

                                                             São Borja, 06 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                         LO 112/2022/SMAMA

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro

de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução

Consema 372/2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): VW  EDIFICAÇÕES  E  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO

EIRELLI

CPF/CNPJ: 18.541.026/0001-02

ENDEREÇO: Rua Martinho Lutero, 1761

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  FABRICAÇÃO  E  COMÉRCIO  DE  PEÇAS,

ORNATOS, ESTRUTURA E PRÉ-MOLDADOS DE CIMENTO.

Localizada: Rua Martinho Lutero, 1761

Área útil: 399 m²

Nº de empregados: 04

Coordenadas Geográficas: S-28º 39 ´37,2" e W-056º 00´ 18,1"

Responsável técnico: Luis Antônio Dornelles Fonseca

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: 39989

Número ART: 11945735

1-Com as seguintes condições:

1.1-A capacidade produtiva atual mensal é de 150 m² de lage, 10 tanques, 2 fossas sépticas, 100 m de cordão

de calçada, 6 postes de luz, 45 postes de cerca.

1.2-Manter atualizado os alvarás de funcionamento, sanitário e funcionamento.

2-Quanto aos efluentes líquidos:

2.1-Os efluentes líquidos gerados deverão ser conduzidos a tratamento, a empresa não poderá lançá-lo em

corpos hídricos superficiais ou subterrâneos.

3-Quanto às emissões atmosféricas:
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3.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da

ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA nº01, de 08/03/1990.

3.2-A empresa não poderá emitir material particulado visível para a atmosfera.

3.3-A empresa deverá reduzir a emissão de poeiras ocasionadas pela movimentação de veículos no entorno

da planta, empregando técnicas de supressão de poeiras: pavimentação, umectação, etc..

3.4-As  atividades  exercidas  pela  empresa  deverão  ser  conduzidas  de  forma  a  não  emitir  substâncias

odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

4-Quanto aos resíduos sólidos industriais:

4.1-A empresa deverá segregar,  identificar,  classificar e acondicionar os resíduos sólidos gerados para a

armazenagem provisória na área da empresa, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT, em

conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos.

4.2-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental  das empresas para as quais seus resíduos são

encaminhados e atentar  para  o seu cumprimento,  pois,  conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual  nº

38.356  de  01/04/98,  a  responsabilidade  pela  destinação  adequada  dos  mesmos  é  da  fonte  geradora,

independente de contratação de serviços de terceiros.

4.3-As lâmpadas fluorescentes  usadas  deverão ser armazenadas íntegras,  embaladas  individualmente,  em

papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que

realizem a sua descontaminação.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal local.

5-Declaração do empreendedor se houve alteração em relação a licença anterior.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Junho de 2023. Este

documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,

estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Junho de 2022 

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 113/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:
 

EMPREENDEDOR(A): SUPERMERCADO BAKLIZI LTDA

CPF/CNPJ: 00.610.350/0017-37

ENDEREÇO: Rua General Marques, n° 350, Centro

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: SUPERMERCADO 

Localização: Rua General Marques, n° 350, Centro

Área útil: 1.987 m²

Nº de empregados: 132

Regime de Funcionamento: 08:00hs às 20:30hs

Responsável técnico: Guilherme Dias Wasquevite

Qualificação profissional: Eng. Produção e Eng. Segurança de Trabalho     CREA: RS242928

ART: 11912139

Com as seguintes condições:

1 – Quanto ao empreendimento:

1.1-Esta licença contempla a produção de embutidos, com capacidade produtiva mensal estimada

de 1.300 kg.

1.2-A empresa deverá proceder a inspeção das caixas de gordura periodicamente visando manter a

eficiência do sistema de tratamento adotado.
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1.3-deverá  ser  mantido  atualizado  os  Alvarás  de  Funcionamento,  Sanitário  e  de  Prevenção  de

Incêndio em nome do requerente. 

2-Quanto aos Efluentes Líquidos:

2.1-Com  relação  aos  efluentes  sanitários,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  20,  parágrafo  2º  da

Resolução CONSEMA nº 128/2006.

2.2-Os efluentes após receber tratamento serão conduzidos para a rede de esgoto.

3-Quanto às Emissões Atmosféricas:

3.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151,

da ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

3.2-Não poderá haver disposição de material sólido no meio ambiente sem prévio tratamento.

3.3-As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir

substâncias odoríferas.

4-Quanto aos Resíduos Sólidos:

4.1-Deverão  ser  segregados,  identificados,  classificados  e  acondicionados  os  resíduos  sólidos

gerados para a armazenagem provisória na área do empreendimento, observando as NBR 12.235

e NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final

dos mesmos.

4.2-Deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos estão

sendo encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto

Estadual nº 38.356 de 01/04/98,  a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da

fonte geradora, independente da contratação de serviços de terceiros.

4.3-Deverá ser mantida à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de todos os

resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os

resíduos que forem doados com as respectivas quantidades.

4.4-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as

situações de emergência sanitária, reconhecidas pela FEPAM, conforme parágrafo 3º, Art. 19 do

Decreto nº 38.356, de 01/04/98.
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4.5-As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas

individualmente, em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior

transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

5-Quanto aos Riscos Ambientais:

5.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade

com as Normas em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

6-Quanto à Publicidade da Licença:

6.1-Deverá ser fixada, em local de fácil  visibilidade,  para divulgação da presente licença,  sendo

mantida durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Comprovante de destinação dos resíduos gerados no empreendimento.

 Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 08 de Junho de 2023. 

Este  documento perderá a  validade se os  dados fornecidos pelo  requerente  não

correspondam à realidade. 

Esta licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

São Borja, 08 de Junho de 2022
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Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 114/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  Consema  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: LEONARDO MOURA MONTEIRO

CNPJ/CPF: 24.279.261/0001-50

ENDEREÇO: Avenida Salgado Filho, 1846, Bairro Passo

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 80 m²

Coordenadas Geográficas: Lat – 28º 38´ 47,18´´ e Long. - 056º 01´ 27,35 ´´

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 02
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Matrícula: 25.228

Responsável técnico: Denize Brocardo

Qualificação técnica: Técnica em Meio Ambiente

CFT – RS: 66063990097

TRT: 2201793605

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha com destino dado aos resíduos contaminados,  mantendo os

registros  de  controle,  indicando  recebedor,  localização,  volume  e  tipo  de  resíduo,  para  fins  de

fiscalização. 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros, Funcionamento e Sanitário em nome do

requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.
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Este documento é válido para as condições contidas acima até 08 de Junho de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 08 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 115/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: NICOLA COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA

CNPJ/CPF: 06.112.591/0010-66

ENDEREÇO: Rua Cândido Falcão, 532, Centro
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ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 423,04 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:0 Hs 

Nº de funcionários: 06

Matrícula: locação

Responsável técnico: Felipe Machado de Mattos

Qualificação técnica: Arquiteto e Urbanista

CAU: 58136-4

RRT: 11944028

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Esta licença contempla a lavagem de veículos;

2. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

3. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

4. Deverá ser mantido uma planilha com o destino dado aos resíduos contaminados, mantendo os

registros  de  controle,  indicando  recebedor,  localização,  volume  e  tipo  de  resíduo,  para  fins  de

fiscalização; 

5. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

6. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros, Funcionamento e Sanitário em nome do

requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.
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Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 08 de Junho de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 08 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 116/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Robson Pivetta
CNPJ/CPF: 894.398.560-68
ENDEREÇO: Rua José Ribeiro, 1170, ap.102, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL
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Proprietário da área a ser licenciada: Marina Ferreira Vigna

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Fazenda Santo Inácio, Sanga Funda – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 41´56,24″ e Long. - 55º 42´ 55,47″
Matrícula: 26.872
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do levante: Lat – 28º 42´39,24´´ e Long. - 55º 43´23,78´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro); 
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Comprovante n° 2020/012.921-1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-9289.8376.252F.4BEB.AB72.201A.DFE2.8009

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054

        Número ART: 11956020

O empreendedor deverá:

01  – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.
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07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.
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17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 13 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 
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Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 13 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 117/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Robson Pivetta
CNPJ/CPF: 894.398.560-68
ENDEREÇO: Rua José Ribeiro, 1170, ap.102, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Marina Ferreira Vigna

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Fazenda Santo Inácio, Sanga Funda – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 40´45,59″ e Long. - 55º 42´ 41,84″
Matrícula: 26.871
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
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        Coordenadas do levante: Lat – 28º 42´39,24´´ e Long. - 55º 43´23,78´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro); 
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Comprovante n° 2020/012.921-1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-9289.8376.252F.4BEB.AB72.201A.DFE2.8009

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054

        Número ART: 11956020

O empreendedor deverá:

01  – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.
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10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.
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19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 13 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 13 de Junho de 2022
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                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 118/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Robson Pivetta
CNPJ/CPF: 894.398.560-68
ENDEREÇO: Rua José Ribeiro, 1170, ap.102, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Marina Ferreira Vigna

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Fazenda Santo Inácio, Sanga Funda – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 42´12,01″ e Long. - 55º 43´ 27,15″
Matrícula: 26.870
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do levante: Lat – 28º 42´39,24´´ e Long. - 55º 43´23,78´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro); 
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Comprovante n° 2020/012.921-1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-9289.8376.252F.4BEB.AB72.201A.DFE2.8009
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Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054

        Número ART: 11956020

O empreendedor deverá:

01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.
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12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
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animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 13 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 13 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 040/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
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de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Gustavo Piegas, Enio Lago Piegas e Lucianita Piegas
CNPJ/CPF: 017.954.110-23, 271.222.040-49 e 331.015.400-97
ENDEREÇO: Rincão de São Matheus – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 21,94 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Enio Lago Piegas

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão

Localização: Rincão de São Matheus – 1° Distrito
Coordenadas Geográficas: Pivot Lat. -28,497938º e Long. -55,890553º

        Matrícula: 26.917
                                             
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: barragem

        Área de alague do recurso hídrico: 10 Ha
        Coordenadas da captação: Lat. -28,497938º e Long. -55,890553º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: Aspersão;
02 – área irrigada: 21,94 ha;
03 – cultura: milho, soja, pastagens e trigo;
04 – agrotóxicos utilizados: roundup, tebuconazole e permetrin
05 – vazão demandada (m³/s): 0,036 (novembro); 0,036 (dezembro); 0,036 (janeiro) e 0,036 (fevereiro);
06-Código de usuário de água: SIOUT 0003, 2022/010.538-1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-1FD4.E9ED.1E58.4777.8317.E307.834C.831D

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS56700

        Número ART: 11820741

O empreendedor deverá:

01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
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02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que
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possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.
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Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Abril de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Abril de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                                      LO 043/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ENIO LAGO PIEGAS, GUSTAVO PIEGAS E LUCIANITA PIEGAS
CNPJ/CPF: 271.222.040-49 / 017.954.110-23 / 331.015.400-97
ENDEREÇO: Fazenda São Matheus – 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 24 HA Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Enio Lago Piegas

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão
Localização: São Matheus – 3º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28.50708977° e Long. – 55.87719383º
Matrícula: 26.916

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28.513602º e Long.  – 55.880972º
Área de alague do açude: 7 hectares

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: aspersão;
02 – área irrigada: 24 ha;
03 – cultura: milho, soja, trigo, forrageiras e pastagens;
04  –  agrotóxicos  utilizados: Glifosato,  Imidacloprido,  Trifloxystrobina,  Azoxystrobin  +  Cyproconazole

(aplicação terrestre). Nº de aplicações: 02 (duas), 01 (uma), 02 (duas) e 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,043 (agosto) até 0,043 (maio);
06-Código do cadastro de usuário da água: SIOUT 0003, 2022/010.536-1
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-1FD4.E9ED.1E58.4777.8317.E307.834C.831D

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 56.700
ART Nº: 11820099
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O empreendedor deverá:

01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
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(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Abril de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Abril de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 102/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
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Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): José Renan Toniazzo
CNPJ/CPF: 216.969.690-34
ENDEREÇO: São João – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 102,18 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: José Renan Toniazzo

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão

Localização: Rincão de São João – 1° Distrito
Coordenadas Geográficas: 1° Pivot Lat. -28,638094º e Long. -55,779072º
                                              2° Pivot Lat. -28,639881º e Long. -55,790164º
                                              3° Pivot Lat. -28,637122º e Long. -55,786450º
                                              4° Pivot Lat. -28,635511º e Long. -55,788053º
                                              5° Pivot Lat. -28,635558º e Long. -55,790344º

        Matrícula: 76
                                             
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: açude

        Área de alague do recurso hídrico: 9,24 Ha
        Coordenadas da captação: 1° - Lat. -28,639689º e Long. -55,784042º
                                                      2° - Lat. -28,639117º e Long. -55,786561º
                                                      3° - Lat. -28,639089° e Long. -55,786467°

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: Aspersão;
02 – área irrigada: 102,18 Ha;
03 – cultura: soja e pastagens;
04 – agrotóxicos utilizados: Imidacloporido, Glifosato, Cipermetrina, Tebuconazole e Azoxistrobina;
05 – vazão demandada (m³/s): 0,135 (janeiro) até 0,135 (dezembro);
06-Código de usuário de água: SIOUT 0003, N° 2021/006.240-2; N° 2021/006.251-1; N° 2021/006.254-1;

N° 2021/006.257-1; N° 2021/006.258-1; N° 2021/006.259-1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-D185.2B0D.72CA.4B8D.AB48.F93A.6F97.6B7D

Responsável técnico: Matheus de Oliveira Zimmer
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 123.107

        Número ART: 11050994
O empreendedor deverá:
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01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
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(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 31 de Maio de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 31 de Maio de 2022

 

 Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                       TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                                      LO 045/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ENIO LAGO PIEGAS, GUSTAVO PIEGAS E LUCIANITA PIEGAS
CNPJ/CPF: 271.222.040-49, 017.954.110-23 e 331.015.400-97
ENDEREÇO: Fazenda São Matheus – 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 20,94 HA Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Enio Lago Piegas

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão
Localização: São Matheus – 3º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura – Lat. -28.514937° e Long. – 55.879519º
Matrícula: 26.918

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28.512636º e Long. – 55.881132º
Área de alague da barragem: 10 hectares

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: aspersão;
02 – área irrigada: 20,94 ha;
03 – cultura: milho, soja e pastagens;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Tebuconazole e Permetrin (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 –  vazão demandada (m³/s): 0,036 (outubro); 0,036 (novembro); 0,036 (dezembro); 0,036 (janeiro); e

0,036 (fevereiro).
06-Código do cadastro de usuário da água: Alvará n° 2697/2017
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-1FD4.E9ED.1E58.4777.8317.E307.834C.831D

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 56.700
ART Nº: 11820745
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O empreendedor deverá:

1– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
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(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Abril de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Abril de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                                      LO 119/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): VÍTOR FACIN E FILIPE FACIN
CNPJ/CPF: 302.034.229-53 e 025.860.320-80
ENDEREÇO: Fazenda São Geraldo, Conde de Porto Alegre – 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Valéria Sperandio Rangel

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Fazenda São Geraldo, Conde de Porto Alegre – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -280819632º e Long. -55,483644º
Matrícula: 4.588 e 19.673

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do levante: Lat. -28,851170º e Long. -55,506744º

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 – Agrotóxicos utilizados: Tebuconazole, Permetrin, Roundup (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,066 (outubro) até 0,066 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: n° 2019/024.429-2
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-6D40.A55A.150C.4E0A.AF33.D7CD.DA37.D153 – matrícula 4.588
                                      RS-4318002-8F5F.D9A6.B90E.401A.A00A.09B9.BE14E544

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 56.700
ART Nº: 11956193
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O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
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(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 14 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 14 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 120/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  Consema  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: VILSON R. B. PRADO

CNPJ/CPF: 27.383.655/0001-42

ENDEREÇO: Rua Eurico Batista, 1111, Bairro Paraboi

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 285,76 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 01

Responsável técnico: Valdomé Garcia Campos

Qualificação técnica: Tecnólogo em Gestão Ambiental

CRA/RS: 000788

CFA: 45/2022

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha com destino dado aos resíduos contaminados,  mantendo os

registros  de  controle,  indicando  recebedor,  localização,  volume  e  tipo  de  resíduo,  para  fins  de

fiscalização. 
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4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros, Funcionamento e Sanitário em nome do

requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

6-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 14 de Junho de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 14 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 121/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: CEREALISTA COLETTO LTDA
CNPJ/CPF: 89.620.710/0001-28
ENDEREÇO: Rua Olinto Dornelles, n°470, Perimetral
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento: Secagem e armazenagem de grãos
Localizada: Rua Olinto Dornelles, n° 470, Perimetral, município de São Borja
Coordenadas Geográficas: Latitude-28º 39´ 7,45″ e Longitude-55º 59´ 16,90″  

a promover operação relativa à atividade de: Limpeza, secagem e/ou armazenagem de grãos
em zona urbana – CODRAM 2611,20

Área útil m²: 6.000
N° de empregados: 24

Proprietário da área do empreendimento: Cerealista Coletto LTDA
Matrícula: 16.952
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho 
N° Registro do CREA: 56700
ART responsável técnico: 11918616

Com as seguintes condições e restrições:

1. Capacidade produtiva máxima anual de:
Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

21.600 Toneladas  grão armazenado

   2.  Esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos:  4 correias  transportadoras
internas, 2 fornos de casca de arroz, 1 graneleiro com capacidade de 110.000 sacos, 3 moegas
convencionais, 4 máquinas de limpeza, 4 máquinas de pré limpeza, 2 secadores, 6 silos metálicos
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com capacidade de 240.000 sacos, 4 silos pulmão produto seco, 4 silos pulmão produto verde, 1
tubo de queda;

3. A capacidade estática de armazenagem de grãos é de 21.000 toneladas, 6 silos metálicos de 01
armazém;

4. Está autorizado a queima de casca de arroz para a secagem de grãos.
5. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação

de novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,  etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.

6. Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz seco.

     7.Quanto aos efluentes líquidos:
7.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no
solo sem a prévia licença do órgão licenciador;

    8. Quanto às emissões atmosféricas:
8.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da
ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
8.2. O empreendedor deverá manter os equipamentos de processo, assim como os de controle de
emissões atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar
danos ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
8.3.  O  empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de  recebimento,
armazenagem  e  transferência  de  matérias-primas,  de  modo  a  evitar  a  emissão  de  material
particulado para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

9. Quanto aos resíduos sólidos industriais:

9.1. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou cereais  e  o  material  particulado  retirado do sistema de controle  via  úmida  ou seca
poderão ser depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e
disposição  final,  não  podendo  ocorrer  o  arraste  destes  resíduos  pela  ação  dos  ventos  ou  de
operações no local para a área externa do mesmo;
9.2. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou cereais  e  o  material  particulado  retirado do sistema de controle  via  úmida  ou seca
poderão ser depositados/utilizados  em área rural  – do próprio empreendedor,  de terceiros,  de
associações  de  cooperativas  –  como  cobertura  em  áreas  de  culturas,  incorporação  ao  solo,
produção de adubo orgânico ou para alimentação animal;
9.3.  São  proibidos  os  depósitos  de  cinzas  e  resíduos  a  céu  aberto,  próximos  a  núcleos
habitacionais (até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de
água superficiais;
9.4.  Outras  proposições  de destinação de resíduos deverão ser sujeitos  a aprovação do órgão
licenciador;
9.5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria n°
03/88-SSMA;
9.6. O empreendedor deverá preencher a “Planilha Trimestral  de Resíduos Sólidos Industriais
Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na SMAMA, e encaminhá-lo ao
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órgão licenciador devidamente assinado pelo responsável legal da empresa, com periodicidade
trimestral, durante o período de vigência desta licença;
9.7  As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas
individualmente,  em papel  ou  papelão  de  origem e  acondicionamento  de  forma  segura  para
posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

O empreendedor deverá:
01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe
sobre a largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art. 3º, da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434
(Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05 – apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, se houverem,
indicando o recebedor, seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, artigo
n° 81.

             Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 14 de Junho
de 2023. 

Este  documento perderá a  validade se os  dados fornecidos pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 
 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja, 14 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                               TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 122/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: ORDONES ROCHA FERREIRA

CNPJ/CPF: 24.779.246/0001-71

ENDEREÇO: Rua Fausto de Lourenço Aquino, n° 1225, Tiro

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 70 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 1

Matrícula: locação

Coordenadas Geográficas: S  -28° 39' 09,68″ e W-55° 59' 47,05″

Responsável técnico: Jean Carlos Lencina Lencini

Qualificação técnica: Engenheiro Civil

CREA: 213470

ART: 11911588

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
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condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá manter uma planilha com o destino dado aos resíduos sólidos e líquidos contaminados,

mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, para

fins de fiscalização; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de  Funcionamento, Bombeiros e Sanitário em nome do requerente. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1- Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2- Cópia desta licença.

3- Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4- Publicação em jornal.

5- Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 14 de Junho de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 14 de Junho de 2022
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Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 123/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: JORGE GETÚLIO DIAS CRUZ

CNPJ/CPF: 28.204.276/0001-00

ENDEREÇO: Rua Almirante Gonçalves, n° 1019

ATIVIDADE: Chapeação e Pintura, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 133,31 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 
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Nº de funcionários: 2

Coordenadas Geográficas: S  -28° 38' 29,44″ e W-56° 01' 08,14″

Responsável técnico: Denize Brocardo

Qualificação técnica: Técnica em Meio Ambiente

CFT: RS2209450080

TRT: 2201860419

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá manter uma planilha com o destino dado aos resíduos sólidos e líquidos contaminados,

mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, para

fins de fiscalização; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento, Bombeiros e Sanitário em nome do requerente. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

6-Comprovação da destinação de todos os resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos
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pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 15 de Junho de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 15 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 124/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro

de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução

CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO para: 
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EMPREENDEDOR: SÉRGIO LUIZ FONTOURA DOS SANTOS

CNPJ/CPF: 27.746.116/0001-20

ENDEREÇO: Rua Riachuelo, n° 232, Centro

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 840 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 1

Transcrição: 24.626

Coordenadas Geográficas: S  -28° 39' 07,9″ e W-56° 00' 34,5″

Responsável técnico: José Enio Abreu de Jesus

Qualificação técnica: Engenheiro Agrônomo

CREA: RS 060683

ART: 11924721

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá  ser  mantida  uma  planilha  com  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de

resíduo para fins de fiscalização; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento;

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.
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3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 15 de Junho de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 15 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 125/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Rafael Marques Belladona
CNPJ/CPF: 010.451.620-86
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ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, 1041
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ,
com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Jane Ilma Battanoli Lima

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Chácara dos Pires ou Estiva  - 1º Sub – Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28º 40´ 00,9″ e Long. -55º 57´ 07,4″
Matrícula: 27.258

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do levante: Lat -28º 40´ 07″ e Long. -55º 57´04″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Only, Karate (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,11 (dezembro); 0,11 (janeiro); 0,11 (fevereiro);
06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2018/025.227-3
07-Registro no CAR: RS-4318002-9134.38B6.3261.4DF3.9C25.2F89.E13E.B3CB

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 43.497
Número ART: 11967919

O empreendedor deverá:
01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
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social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;
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15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).
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Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 21 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 21 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 126/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Mauro Luiz Bastiani
CNPJ/CPF: 272.973.220-91
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ,
com as seguintes características: 
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Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Ary Domingos Tonelotto

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Rincão de São Lucas – 1° Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28º 59´ 29,15″ e Long. -55º 48´ 59,65″
Matrícula: 20.679

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do levante: Lat-28º 58´ 11,05″ e Long. -55º 48´17,41″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roudup, Kifix, Mustang (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,693 (novembro); 0,693 (dezembro); 0,693 (janeiro);
06-Cadastro de uso da água: Portaria DRH 468/2011
07-Registro no CAR: RS-4318002-14A8.A2F2.5131.49D0.84EB.1356.EA77.F68E

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208
Número ART: 11966126

O empreendedor deverá:
01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
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12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
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16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em
rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Junho de 2023. Este



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1179
São Borja, Sexta-feira, 08 de julho de 2022

________________

documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 27 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 127/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Mauro Luiz Bastiani
CNPJ/CPF: 272.973.220-91
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ,
com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Adalberto Francisco Menon, Eduardo Jefferson Menon, Gustavo
Antônio Menon e Mário Fernando Menon

Empreendimento:
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Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Rincão de São Lucas – 1° Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28º 57´ 36,26″ e Long. -55º 51´ 59,97″
Matrícula: 27.455

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Butuí
Coordenadas do levante: Lat-28º 58´ 44,35″ e Long. -55º 49´44,49″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roudup, Kifix, Mustang (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,77 (novembro); 0,77 (dezembro); 0,77 (janeiro);
06-Cadastro de uso da água: Portaria DRH 475/2011
07-Registro no CAR: RS-4318002-94C8.212E.38E5.40A0.9292.D3AD.01E5.12ED

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208
Número ART: 11978093

O empreendedor deverá:
01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.
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08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou
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fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 27 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 128/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Luiz Matheus Guimarães Bastiani
CNPJ/CPF: 020.049.030-31
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ,
com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Ary Domingos Tonelotto

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Rincão de São Lucas – 1° Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28º 58´ 58,78″ e Long. -55º 48´ 57,18″
Matrícula: 20.679

Recurso hídrico utilizado:
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Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do levante: Lat-28º 58´ 11,05″ e Long. -55º 48´17,41″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roudup, Kifix, Mustang (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,693 (novembro); 0,693 (dezembro); 0,693 (janeiro);
06-Cadastro de uso da água: Portaria DRH 468/2011
07-Registro no CAR: RS-4318002-14A8.A2F2.5131.49D0.84EB.1356.EA77.F68E

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208
Número ART: 11965891

O empreendedor deverá:
01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
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do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.
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19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.
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São Borja, 27 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 129/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Maria Magali Guimarães Bastiani
CNPJ: 730.863.390-04
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário  da  área  a  ser  licenciada: Adalberto  Francisco  Menon,  Mário  Fernando  Menon,  Gustavo
Antônio Menon e Eduardo Jefferson Menon

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São Lucas  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat: -28º57´35,60″ e Long. -55º51´59,78″ 
Matrícula: 27.455
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude

        Coordenadas do ponto de captação: Lat-28º 58´44,35´´ e Long. -55º 49´44,49´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
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02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, imazapir e zeta-cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações:

01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,77 (novembro); 0,77 (dezembro); 0,77 (janeiro). 
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH n° 475/2011
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-94C8.212E.38E5.40A0.9292.D3AD.01E5.12ED

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208

        Número ART: 11971652

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
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Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.
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20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 27 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 130/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Eduardo Guimarães Bastiani
CNPJ: 007.075.160-99
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Ary Domingos Tonelotto

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São Lucas  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat: -28º58´17,97″ e Long. -55º48´19,53″ 
Matrícula: 20.679
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude

        Coordenadas do ponto de captação: Lat-28º 58´11,05´´ e Long. -55º 48´17,41´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, imazapir e zeta-cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações:

01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,693 (novembro); 0,693 (dezembro); 0,693 (janeiro); 
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH n° 468/2011
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-14A8.A2F2.5131.49D0.84EB.1356.EA77.F68E

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208

        Número ART: 11964954

O empreendedor deverá:
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01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1179
São Borja, Sexta-feira, 08 de julho de 2022

________________

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 27 de Junho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 27 de Junho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1179
São Borja, Sexta-feira, 08 de julho de 2022

________________

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 131/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro

de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:
 

EMPREENDEDOR(A): D&C INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VINHOS DO BRASIL LTDA

CPF/CNPJ: 10.145.864/0001-55

ENDEREÇO: Estrada do Ivaí s/n, 1° Distrito

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: FABRICAÇÃO DE VINHOS, CODRAM 2710,20

Localização: Estrada do Ivaí s/n, 1° Distrito

Área útil: 318,98 m²

Nº de empregados: 02

Regime de Funcionamento: 08:00hs às 12:00hs e das 14:00 hs às 18:00 hs

Responsável técnico: Sérgio Roberto Cacenot

Qualificação profissional: Eng. Civil e Segurança do Trabalho       Registro no CREA: 45253

ART/AFT: 11917763

Matrícula: 20.978

Com as seguintes condições:

1 – Quanto ao empreendimento:

1.1-A capacidade produtiva anual é de 2.500 garrafas de 750 ml..

1.2-A empresa deverá proceder a inspeção das caixas de gordura periodicamente visando manter a eficiência

do sistema de tratamento adotado.

1.3-Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento e Sanitário em nome do requerente.

2-Quanto aos Efluentes Líquidos:

2.1-Com relação  aos  efluentes  sanitários,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  20,  parágrafo  2º  da  Resolução
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CONSEMA nº 128/2006.

2.2-O subproduto denominado vinhoto deverá receber tratamento adequado como forma de diminuir a fração

orgânica,  adequando-se  ao  que  determina  a  legislação  federal  sobre  os  parâmetros  seguros  para  a

destinação final desse efluente.

3-Quanto às Emissões Atmosféricas:

3.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da

ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

3.2-As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir odor.

4-Quanto aos Resíduos Sólidos:

4.1-Deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a

armazenagem provisória  na área  do empreendimento,  observando as  NBR 12.235 e  NBR 11.174,  da

ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos.

4.2-Deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos estão sendo

encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual nº

38.356  de  01/04/98,  a  responsabilidade  pela  destinação  adequada  dos  mesmos  é  da  fonte  geradora,

independente da contratação de serviços de terceiros.

4.3-Deverá ser mantida à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de todos os resíduos

sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem

doados com as respectivas quantidades.

4.4-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações

de emergência sanitária, reconhecidas pela FEPAM, conforme parágrafo 3º, Art. 19 do Decreto nº 38.356,

de 01/04/98.

4.5-As lâmpadas fluorescentes  usadas  deverão ser armazenadas íntegras,  embaladas  individualmente,  em

papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que

realizem sua descontaminação.

5-Quanto aos Riscos Ambientais:

5.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as Normas em

vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

6-Quanto à Publicidade da Licença:
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6.1-Deverá ser fixada, em local de fácil visibilidade, para divulgação da presente licença, sendo mantida

durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior.

 Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 28 de Junho de 2023. 

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

São Borja, 28 de Junho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                       TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1179
São Borja, Sexta-feira, 08 de julho de 2022

________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 132/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: João Joaquim Prado Gloger

CNPJ/CPF: 19.972.166/0001-06

ENDEREÇO: Rua Félix da Cunha, n°1264

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA COM CHAPEAÇÃO E PINTURA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 582 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 04

Responsável técnico: Sabrine Possebon

Qualificação técnica: Engenheira Agrônoma

CREA: 174169

ART: 11971428

Matrícula: 2.324, 6.435

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:
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1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido, em virtude do potencial contaminante dos resíduos;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha com o destino dado aos resíduos contaminados, mantendo os

registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá  ser  mantido  atualizado  os  Alvarás  de  Bombeiros  e  Funcionamento  em  nome  do

requerente; 

6. Manter limpas as canaletas que conduzem a água da lavagem das peças, como forma de otimizar

a contenção de partículas e poeiras das massas corretivas para caixas de decantação.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Declaração se houve alteração no empreendimento em relação ao ano anterior.

7-Comprovação de destinação dos resíduos gerados no empreendimento.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 06 de julho de 2023 e

perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 
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São Borja, 06 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 133/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro

de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução

CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO para: 

EMPREENDEDOR: MECAUTOR MECÂNICA E COMÉRCIO DE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/CPF: 87.704.151/0006-13

ENDEREÇO: Avenida Presidente João Goulart, 1030, Rodoviária

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA – CODRAM 3430,20

Área ocupada: 552,45 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 12
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Matrícula: locação

Coordenadas Geográficas: S  -28°40' 54,8″ e W-55° 59' 49,2″

Responsável técnico: José Enio Abreu de Jesus

Qualificação técnica: Engenheiro Agrônomo

CREA: RS060683

ART: 11917743

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Esta licença contempla rampa de lavagem de veículos automotores;

2. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

3. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

4. Deverá  ser  informado,  através  de  planilha  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo. 

5. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

6. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do 

requerente. 

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-ART do responsável técnico pela atividade.

6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

7-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.
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Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 06 de Julho de 2023, e

perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 06 de Julho de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 134/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Esidro Germano Kirinus – ME
CNPJ/CPF: 23.449.815/0001-58
ENDEREÇO: Rua Acúrsio de Sá, n° 1484, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: TORNEARIA – CODRAM 3012,00

Área útil: 291 m²
N° de empregados: 01
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Localização: Rua Acúrsio de Sá, n° 1484, Centro
Responsável técnico: Alex Sandro Gai
CREA: 090395                                            ART: 11932098

Com as seguintes condições e restrições:
1-O trabalho consiste em conserto, reparos e confecção de peças metálicas em local fechado, com
piso impermeabilizado e os resíduos sólidos, ou seja, maravalhas e sobras de ferro são recolhidos
pela Gerdau;
2-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
de novas linhas  de produção, ampliação de área ou de produção, relocalização,  etc),  deverá ser
providenciado o licenciamento prévio junto à SMAMA;
3-Manter atualizado os Alvarás Sanitário e Bombeiros;

4-Quanto aos efluentes líquidos:
4.1-A empresa  não poderá  lançar  efluente  líquido  industrial  em corpos hídricos  superficiais  ou
subterrâneos sem o prévio licenciamento do órgão ambiental competente;

5-Quanto às emissões atmosféricas:
5.1-Os níveis  de  ruídos  gerados  pela  atividade  industrial  deverão  estar  de  acordo  com a  NBR
10.151, da ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
5.2-As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir
substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de
sua propriedade;
5.3-A empresa deverá manter os equipamentos do processo, assim como os de controle de emissões
atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio
ambiente e incômodo a população;
5.4-A empresa não poderá emitir material particulado para a atmosfera; 

6-Quanto aos resíduos industriais:
6.1-A empresa deverá segregar, identificar,  classificar e acondicionar os resíduos gerados para a
armazenagem provisória na área da empresa, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT,
em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;
6.2-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos
estão sendo encaminhados, e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9° do Decreto
Estadual n° 38.356 de 01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte
geradora, independente da contratação de serviços de terceiros;
6.3-A empresa  deverá manter  uma planilha  de resíduos industriais  gerados para a  totalidade  de
resíduos gerados para fins de fiscalização;
6.4-A empresa deverá manter à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de
todos os resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos
os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois)
anos;
6.5-Fica proibida a queima a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as
situações de emergência sanitária, reconhecidas pelo órgão estadual competente, conforme parágrafo
3°, Art. 19 do Decreto n° 38.356 de 01/04/98.
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6.6-A empresa deverá observar o cumprimento do Artigo 12 do Decreto Estadual n° 38.356, de
01/04/98, que dispõe sobre a gestão de resíduos sólidos, referente ao Manifesto de Transporte de
Resíduos – MTR, conforme Portaria FEPAM n° 47-95/98, publicada no DOE em 29/12/98. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração do empreendimento em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Julho de 2023.
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Julho de 2022
 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 135/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:
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EMPREENDEDOR(A): Pedro Facin
CNPJ/CPF: 613.253.099-15
ENDEREÇO: Conde de Porto Alegre  – 3º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Jorge Henrique Rabuske

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Conde de Porto Alegre – 3º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. 28º 50´ 21,93″ e Long. 55º 29´ 01,78″
Matrícula: 960 e 20.326
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do levante: Lat 28º 51´04,31´´ e Long. 55º 30´ 37,60´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04-Agrotóxicos  utilizados: Imazetapyr,  Tebuconazole,  Permetrin  (aplicação  terrestre  e  aéreo).  Nº  de

aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,06 (novembro); 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro); 
06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Processo 2018/016.520-3
07-Registro no CAR: RS-4318002-BED4.7ABE.B5FF.4ECD.A901.F01CD864.6978

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 56.700

        Número ART: 11979903

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;
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15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.
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Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 136/2022/SMAMA

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Orion Aranda Marques e Vinícius Dalcin Marques 
CNPJ/CPF: 262.270.290/68 e 017.394.420/11 
ENDEREÇO: Rua Gal. Marques, 496
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000
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A promover a operação relativa à atividade de:  sistema de  irrigação de  lavoura de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Orion Aranda Marques
Empreendimento:
Localização: Cassacan  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. 28º 50´ 55″ e Long. 55º 58´ 08″
Matrícula: 12.108
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat 28º 50´12´´ e Long. 55º 58´20´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Only e Inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro); 0,06 (janeiro); 0,06 (fevereiro) 
06-cadastro de usuário de água: Portaria DRH  n° 1230/2015
07-registro CAR: RS-4318002-0729.AB9D.923C.4EC9.97C4.82CB.F34E.0C79

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 045054
Número ART: 11968805

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
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passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;
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16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.
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Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                                      LO 137/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ORION ARANDA MARQUES E VINÍCIUS DALCIN MARQUES
CNPJ/CPF: 262.270.290-68 e 017.394.520-11
ENDEREÇO: Rua Gal. Marques, 496, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 65 HA Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Orion Aranda Marques

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão
Localização: Cassacan – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura Lat. -28°49’43″ e Long. – 55º57’24″
Matrícula: 27.101 e 26.836

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º50’12″ e Long. – 55º58’21″
Área de alague da barragem: 1,5 hectares

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: aspersão;
02 – área irrigada: 65 ha;
03 – cultura: milho e soja;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,12 (janeiro) até 0,12 (dezembro).
06-Código do cadastro de usuário da água: SIOUT 0003, 2018/006.036-1
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-0729.AB9D.923C.4EC9.97C4.82CB.F34E.0C79

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 045054
ART Nº: 11968805

O empreendedor deverá:
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01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
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(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Julho de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 06 de Julho de 2022

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507


